
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer  informações  sobre  controle  de  entrada  e
saída de alunos nas escolas do município

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Considerando a atividade exercida, as escolas possuem uma árdua tarefa diária no
controle de entrada e saída de alunos, principalmente os do ensino infantil e fundamental. Foi
notícia para este gabinete de criança que foi deixada em escola diferente da estudada e a
instituição de ensino não notou a presença da criança “estranha”, sendo que apenas no horário
da retirada dessa criança dessa criança é que houve a ciência do equívoco. 

Diante  do  exposto,  muito  respeitosamente,  REQUER que,  ouvido  plenário,  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

1 – Quais são os critérios de segurança de entrada e saída de alunos nas escolas
públicas do município?

2 –  Quantos casos de equívoco de entrega de crianças a pessoas não autorizados
pelos pais ou responsável legal?

3 -  Há câmeras de monitoramento em quantas escolas públicas do município?

Sala das Sessões, 17 de março de 2022.

Daniel Laranjeira
Vereador - PSD 
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